
i-*" 1íil $
í l,.ta .he*silcr

LErruRA tu sgssÃo

Estado de Mato Grosso

rra Municipal de Cáceres

?a / r-* lal
I lY4i"4=-,

mara Municipal de

PROTOCOLO

B^_\aJl&|4-
Hrs ÔQ:59-r

SobN" 5{,03

err.'?úan* i[.,

Proieto De Lei APROVADO
Projeto De
Decreto
Leeislativo

Presidente da Càmara

Proieto De
Resolução

Requerimento

X

Indicação
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Moção

Presidente da CãmaraErnenda

Autor; vereaclora Mazéh silva Partido" PT
A Vereadora que cbaixo subscreve solicita à nobre Mesa,

consulÍado o augusto e soberano Plenário, na forma regiruental,- -\ ÇUrl'\tltluuu U uuÉut

í l.tPRCti/\ÜÜ 1 tuja encaminhaão expediente a Exma. Senhora Prefeira Eliene
I , r3 ''- - I

i f,,lS §ê:Íric, ,ji--,: ,, tiberuto consubstanciado na seguinte Proposição Plendriu:
i
I

JUSTIFICATIVA

Solicitamos do executivo municipal a pavimentação am trecho da Rua João Albuquerque, a qual

promove a ligação entre o Bairo Vila Irene e a ârea central da cidade, tangenciando os limites
'da 

quadra 
- onde está situado o campus da Unemat, até a Rua São Pedro.

Após diversos anos de espera, foi
instalado revestimento asfláltico, Íicando, todavia,

a intersecção eutre a Rua dos Pescadores e a Rua

Cabaçal, sem a devida pavimentação. Tal
situação, além dos transtomos ocasionados pelas

internpéries (poeira ou lama, a depender da época

do ano), que atingern diretarnente os moradores
próximos e transeutttes, collcorre diretamente para

o entupimento das vias pluviais, pois a água

coletada pelos bueiros traz consigo os sedimentos,

iurpedindo o regular escoamento,

Diante disso, os requerentes solicitarn a

realizaçáo de projeto Para
efetivo asfaltarnento do trecho faltante.

Sala das Sessões, 20 de deze

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório cáceres/MT - cEP: 78.210.056
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--r),;:);Íiii'rco a:in.efàirrra Mrrnicifial cle Cáceres, Secretaria Municipal de infraestrutura e logística
V#Ííiayirnentação em pequeno trecho da Rua João Albuquerque, Bairro Cavalhada.

Fone:(65) 3223-7707 site:https://www.caceres'mt'leg'br/

N"r!00 t J.\t)


